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EDIÇA O EXTRA 
 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
                                                                                                                                        EXPEDIENTE                                                                                                                                            1 

Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO 
 
Em harmonia com o parecer da Procuradoria Jurídica do município 
DEFIRO O PEDIDO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao 
servidor AVANI JOSÉ DE SOUSA NETO, matrícula n°. 000787, 
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 06 de fevereiro de 2025, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Cumpra-se com os procedimentos de praxe. 

 
Riacho dos Cavalos/PB, 18 de fevereiro 2025. 

 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
 
 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO 
 
Em harmonia com o parecer da Procuradoria Jurídica do município 
DEFIRO O PEDIDO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao 
servidor ITALO RAFAEL DANTAS, matrícula n°. 000795, pelo 
período de 02 (dois) anos, a contar de 18 de fevereiro de 2025, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente. 
 

Cumpra-se com os procedimentos de praxe. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 18 de fevereiro 2025. 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO 
 
Em harmonia com o parecer da Procuradoria Jurídica do município 
DEFIRO O PEDIDO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao 
servidor NATERCIO PEREIRA DA SILVA NETO, matrícula n°. 
000125, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 12 de fevereiro 
de 2025, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Cumpra-se com os procedimentos de praxe. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 18 de fevereiro 2025. 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 
 


